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5
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Sumário 

Apresentação 

O presente relatório resulta de uma auditoria financeira ao Município de Lagoa, orientada 

para a análise das contas e da respectiva situação financeira, tendo por referência o exercício 

de 2008, com excepção da avaliação do sistema de controlo interno, que se reportou a Maio 

de 2009, data da realização dos trabalhos de campo. 

A acção teve como objectivos verificar a integridade das contas e das demonstrações 

financeiras, bem como apreciar a legalidade e regularidade nas áreas das disponibilidades, do 

imobilizado, do endividamento e das transferências e subsídios concedidos e obtidos.  

Foram analisados os métodos e procedimentos de controlo instituídos, com o intuito de 

avaliar o sistema de controlo interno e formular um juízo relativo à fiabilidade das 

demonstrações financeiras, tendo presente as reservas expressas pelos auditores externos na 

certificação legal das contas de 2008. 

Finalmente, efectuou-se o follow-up das recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas, 

em resultado de anteriores acções de controlo. 

Principais conclusões 

- A actividade das empresas participadas não era objecto de adequado acompanhamento 

e fiscalização por parte dos órgãos do Município.  

- Não foi assegurada a legalidade nem a regularidade financeira da operação de cedên-

cia da piscina coberta Aquafit à EML, E.M.  

- Inobservância das disposições legais relativas ao registo e controlo dos compromissos 

com reflexos em exercícios orçamentais futuros. 

- O conteúdo do Regulamento Municipal para a Concessão de Subsídios e do Regula-

mento de Apoio no Domínio da Habitação carece de revisão, de modo a assegurar o 

cumprimento dos princípios gerais da actividade administrativa, destacando-se, neste 

âmbito, os da legalidade, da prossecução do interesse público, da igualdade e da 

imparcialidade. 

- Deficiente aplicação dos regulamentos municipais sobre atribuição de apoios, nomea-

damente aos níveis da análise e avaliação das candidaturas, do controlo da aplicação 

das verbas e da publicitação dos montantes e entidades beneficiárias. 

- O sistema de controlo interno revelou-se deficiente. 

- Não se encontrava assegurada a integridade nem a fiabilidade das demonstrações 

financeiras. 

- Nem todas as recomendações formuladas em anteriores acções de fiscalização tinham 

sido acolhidas. 
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Principais recomendações 

- Exercício, pelos órgãos municipais, de um efectivo acompanhamento e fiscalização da 

actividade das empresas participadas, devendo as respectivas contas passar a integrar o 

processo de prestação de contas do Município. 

- Salvaguarda da legalidade e regularidade financeira das operações. 

- Proceder ao registo contabilístico dos compromissos com incidência plurianual. 

- Rever o Regulamento Municipal para a Concessão de Subsídios e o Regulamento de 

Apoio no Domínio da Habitação do Município de Lagoa, de modo a assegurar, nesta 

vertente da gestão autárquica, a observância dos princípios da legalidade, da prossecu-

ção do interesse público, da igualdade e da imparcialidade. 

- Efectiva aplicação dos critérios de análise e selecção das candidaturas no âmbito dos 

regulamentos municipais sobre atribuição de apoios, suprindo-se deficiências ao nível 

do controlo da aplicação das verbas e da publicitação dos montantes atribuídos e enti-

dades beneficiárias. 
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PARTE I  

INTRODUÇÃO  

1. Fundamento, âmbito, objectivos e metodologia 

A auditoria ao Município de Lagoa foi realizada em execução do plano de fiscalização da 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas7. 

Em conformidade com o Plano Global de Auditoria8, a acção, com a natureza de auditoria 

financeira, teve por referência a gerência de 2008, com excepção da avaliação do sistema de 

controlo interno, que se reportou à data dos trabalhos de campo9. 

Os objectivos gerais foram os seguintes: 

¶ avaliar o sistema de controlo interno, designadamente no âmbito da legalidade dos 

procedimentos administrativos e dos registos contabilísticos, bem como da respectiva 

conformidade e consistência, nas áreas das disponibilidades, do imobilizado, do endi-

vidamento e das transferências e subsídios concedidos e obtidos; 

¶ analisar as demonstrações financeiras, no sentido de observar se foram elaboradas de 

acordo com as regras e princípios contabilísticos estatuídos pelo POCAL e certificar o 

montante do endividamento líquido, designadamente, a análise da respectiva compa-

tibil idade com o conceito de necessidade de financiamento do SEC 95; 

¶ verificar o cumprimento dos limites ao endividamento impostos pela LFL; 

¶ emitir opinião sobre a fiabilidade das demonstrações financeiras, com especial inci-

dência nas áreas em que o auditor externo manifestou reservas susceptíveis de afecta-

rem a qualidade da informação financeira produzida; 

¶ avaliar o grau de acatamento das recomendações formuladas em anteriores acções de 

fiscalização. 

Os objectivos específicos nas áreas das disponibilidades, do imobilizado, do endividamento e 

das transferências e subsídios concedidos e obtidos, constam dos Anexos II, III, IV e V. 

A metodologia adoptada é descrita no Anexo I. 

                                                 
7
 Aprovado pela Resolução n.º 2/2009, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, de 17 de Dezembro de 2008, 

publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 9, de 14 de Janeiro de 2009, p. 1665, e no Jornal Oficial da 

Região Autónoma dos Açores, II série, n.º 1, de 2 de Janeiro de 2009, p. 13. 
8
 De fls. 2 a fls. 7 do processo. 

9
 Realizados entre 4 e 8 de Maio de 2009. 
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2. Contraditório  

Para efeitos de contraditório, em conformidade com o disposto no artigo 13.º da LOPTC, o 

anteprojecto do presente Relatório foi remetido à entidade auditada. 

Para o mesmo efeito, o anteprojecto foi também remetido a João António Ferreira da Ponte, 

na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, Durval Carlos Almeida Faria, Roberto 

Manuel Lima Medeiros, Mariana Purificação V.R. Viveiros, Fernando Jorge Ventura Moniz, 

José Duarte Barbosa Cabecinha e a Jorge Alberto Barbosa de Almeida, todos na qualidade de 

Vereadores.  

Foi apresentada uma resposta, assinada por todos os responsáveis acima identificados, 

pronunciando-se sobre os factos descritos no anteprojecto do Relatório.  

As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do Relatório. 

Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta é 

transcrita, na íntegra, no Anexo X ao presente Relatório.  



    

 Tribunal de Contas  

Auditoria ao Município de Lagoa (09/116.01)   

 

 

-10- 

3. Identificação dos responsáveis 

O executivo camarário responsável pela gerência de 2008 (período de responsabilidade: 

01-01-2008 a 31-12-2008) e pela parte, em análise, da gerência de 2009 (período de respon-

sabilidade: 01-01-2009 a 30-04-2009) foi o seguinte: 

Quadro I : Identificação dos responsáveis  

Responsável Cargo Residência 

João António Ferreira da Ponte Presidente 
Estrada Regional n.º 1 ï 1.ª n.º 40, Bloco 2 1.º Dtº Santa Cruz 

9560 ï 501 Lagoa 

Durval Carlos Almeida Faria Vereador a tempo inteiro 
Rua Eng.º Jaime Sousa Lima ao Fischer, n.º 33 Rosário 

9560 ï 119 Lagoa 

Roberto Manuel Lima Medeiros Vereador a tempo inteiro 
Canada do Cinzeiro ï Água de Pau 

9560 ï 223 Lagoa 

Mariana Purificação V.R. Viveiros Vereadora 
Rua da Fábrica, n.º 54 ï Rosário 

9560 ï Lagoa  

Fernando Jorge Ventura Moniz Vereador 
Rua Eduardo Faria e Maia, n.º 14 ï Rosário  

9560 ï 119 Lagoa 

José Duarte Barbosa Cabecinha Vereador 
Rua Manuel Sousa Pereira, n.º 25 ï St.ª Cruz 

9560 ï Lagoa  

Jorge Alberto Barbosa de Almeida Vereador 
Rua Formosa, n.º 21 ï Rosário  

9560 ï Lagoa  
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PARTE II  

OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA  

4. Instrução do processo 

As autarquias locais estão sujeitas à elaboração e prestação de contas
10

, as quais deverão con-

formar-se com os princípios e regras estatuídos pelo POCAL
11

. 

Complementarmente ao POCAL, as instruções do Tribunal de Contas
12

 identificam os docu-

mentos que deverão instruir o processo de prestação de contas e a informação técnica que há- 

-de constar dos mesmos. 

A LFL contém, igualmente, disposições relacionadas com a contabilidade das autarquias 

locais, a prestação de contas e a auditoria externa
13

. Com efeito, o n.º 1 do artigo 46.º dispõe 

que as contas dos municípios que detenham a totalidade do capital de entidades do sector 

empresarial local devem incluir as contas consolidadas14. No entanto, o n.º 2 do mesmo artigo 

determina que os procedimentos contabilísticos para a consolidação dos balanços serão os 

definidos no POCAL, que ainda não os prevê. 

Quando os municípios participem em fundações ou em entidades do sector empresarial local, 

as respectivas contas anuais devem ser verificadas por auditor externo, ao qual compete a 

emissão de parecer e a consequente certificação legal, documentos que deverão integrar o 

processo de prestação de contas submetido à apreciação do órgão deliberativo, conforme o 

disposto nos artigos 47.º e 48.º do citado diploma legal. 

É o caso do Município de Lagoa que detém a totalidade do capital da EML ï Empresa Muni-

cipal de Urbanização, Requalificação Urbana e Ambiental e Habitação Social de Lagoa, 

E.M.15 ï no montante de ú 1 678 451,00, a qual, por sua vez, possui uma participação repre-

sentativa de 49% do capital social da Portas da Lagoa, Sociedade de Desenvolvimento de 

Lagoa, S.A.16, na importância de ú 49 000,00. 

                                                 
10

 Alínea m) do n.º 1 do artigo 51.º da LOPTC. 
11

 Cfr. n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, que aprovou o POCAL. 
12

 Aprovadas pela Resolução n.º 4/2001, de 12 de Julho ï 2.ª Secção, publicada no Diário da República, II 

série, n.º 191, de 18 de Agosto de 2001, pp. 13 958-13 960. 
13

 Artigos 45.º a 51.º da LFL. 
14

 Constituídas pelo balanço e pela demonstração de resultados consolidados com os respectivos anexos expli-

cativos, incluindo os saldos e fluxos financeiros entre as entidades alvo de consolidação e o mapa de endivi-

damento consolidado de médio e longo prazos. Saliente-se que as demonstrações financeiras consolidadas 

complementam mas não substituem as demonstrações financeiras individuais. 
15

 Constituída em 21-07-2005.  
16

 Sociedade que foi constituída por escritura celebrada a 16-04-2007. Os restantes 51% estão equitativamente 

distribuídos pelos outros accionistas ï Somague Ediçor, Engenharia, S.A., Irmãos Cavaco, S.A., Marques, 

S.A., e Engenheiro Luís Gomes, S.A. ï cada qual com uma participa­«o na import©ncia de ú 12 750,00, repre-

sentativa de 12,75% do capital da nova sociedade. O objecto desta nova sociedade consiste em «promover a 

construção, a gestão e a exploração de áreas, equipamentos e infra-estruturas de desenvolvimento urbano e de 

construção prioritária no Concelho de Lagoa». 
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Relativamente ao exercício de 2008 não foram apresentadas contas consolidadas.  

As contas individuais foram objecto de revisão legal por uma sociedade de revisores oficiais 

de contas, tendo sido emitida a correspondente certificação legal. 

As demonstrações financeiras da EML, E.M., assim como as contas da Portas da Lagoa, 

S.A., referentes a 2008, não integraram o processo de prestação de contas do Municí-

pio17, facto que contraria o disposto no ponto 8.2.16. do POCAL. 

Com efeito, na data em que as contas municipais foram apreciadas e votadas, não se encon-

travam disponíveis os documentos de prestação de contas de nenhuma das participadas, des-

conhecendo-se, ao tempo, a eventual necessidade do Município ter de efectuar transferências 

financeiras adicionais, ao abrigo do regime especial de consolidação financeira previsto no 

RJSEL18.  

Convém salientar que a Câmara Municipal tem particulares responsabilidades no âmbito do 

acompanhamento e fiscalização da actividade das empresas municipais. Neste sentido, as 

empresas encontram-se vinculadas a deveres especiais de informação, os quais revelam a 

preocupação do legislador em dotar este órgão dos meios indispensáveis ao exercício de um 

efectivo acompanhamento e controlo das respectivas actividades, no decurso do próprio ano 

económico19.  

O modo como tais funções são exercidas pela Câmara é objecto de escrutínio pela Assembleia 

Municipal20. Dada a natureza deste órgão, a fiscalização da actividade das empresas munici-

pais limita-se çé¨ aprecia­«o casu²stica e posterior ¨ pr§tica dos actoséè21, com base na 

documentação para o efeito remetida pelo presidente da câmara22, assumindo, por isso, parti-

cular relevância o envio tempestivo à Assembleia Municipal dos processos de prestação de 

contas das entidades participadas, assim como de outra documentação que se repute de útil 

para tais fins.  

Porém, não é este o procedimento que tem vindo a ser adoptado. 

No âmbito do contraditório , foi referido que «Em todas as Sessões da Assembleia Municipal 

são prestadas informações pelo Senhor Presidente da Câmara sobre a actividade do Municí-

pio, incluindo as actividades da Empresa Municipal de Lagoa». No entanto, nas actas da 

Assembleia Municipal são praticamente inexistentes as referências ao acompanhamento das 

actividades das empresas municipais. 

                                                 
17

 As reuniões da Câmara e da Assembleia Municipal em que se procedeu à apreciação e votação das contas do 

Município ocorreram a 23-03-2009 e a 02-04-2009, respectivamente. Por seu turno, as contas da EML, E.M., 

foram presentes à reunião do órgão executivo de 17-04-2009. À data dos trabalhos de campo (Maio de 2009), 

as contas da Portas da Lagoa, S.A., ainda não tinham sido remetidas ao Município. 
18

 Nos termos do artigo 31.º da referida lei, sempre que o resultado de exploração anual operacional, acrescido 

dos encargos financeiros, seja negativo, os sócios são obrigados a realizar uma transferência financeira, na 

proporção da respectiva participação social, destinada a repor o equilíbrio de exploração. Em caso de incum-

primento, o endividamento líquido e os empréstimos da empresa municipal passam a relevar para os limites 

de endividamento do município, na proporção da respectiva participação. 
19

 Cfr. artigo 27.º do RJSEL, o qual prevê, designadamente, a apresentação de relatórios trimestrais de execu-

ção orçamental (alínea d)) 
20

 Cfr. alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 53.º da LAL. 
21

 Cfr. n.º 5 do artigo 53.º da LAL. 
22

 Cfr. alínea cc) do n.º 1 do artigo 68.º da LAL. 
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Por outro lado, apurou-se que as contas destas empresas nunca foram submetidas à apreciação 

do órgão deliberativo municipal. 

Do exposto resulta que é limitada a acção fiscalizadora exercida pela Assembleia Municipal, 

quer sobre a actividade das empresas participadas, quer quanto ao modo como a própria 

Câmara Municipal desempenha tais funções.  

O Município não transferiu a verba necessária à reposição do equilíbrio das contas de 

2007 e de 2008 da EML, E.M., nas importâncias de ú 41 224,63 e de ú 5 348,8423, situações 

que traduzem a inobservância do disposto nos n.
os

 2, 3 e 4 do art igo 31.º do RJSEL. 

O incumprimento das disposições relativas ao equilíbrio de contas implica que o endivi-

damento líquido e os empréstimos da EML, E.M., relevem para os limites da capacidade 

de endividamento do Município, face ao disposto no n.º 1 do artigo 32.º do RJSEL, con-

jugado com a alínea b) do n.º 2 do artigo 36.º da LFL. 

A participada Portas da Lagoa, S.A., apresentou resultados equilibrados em 200724. 

O restante processo de prestação de contas encontrava-se correctamente instruído. 

                                                 
23

 (Cfr. demonstração de resultados da EML, EM, relativa ao exercício de 2008, inserta a fls. 701 do processo). 

Nos termos dos n.
os

 3 e 4 do artigo 31.º do RJSEL, os sócios de direito público das empresas devem dotar os 

respectivos orçamentos com a verba necessária para fazer face aos prejuízos previstos e encargos financeiros 

das suas participadas, processando as correspondentes transferências no próprio exercício. Caso a dotação 

orçamental seja insuficiente, deve ser inscrita no orçamento do exercício subsequente a verba suplementar, 

concretizando-se a transferência no mês seguinte à data de encerramento das contas.  
24

 Resultados operacionais de ú 468,24, não tendo a empresa suportado encargos financeiros em 2007. 
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5. Publicitação de documentos previsionais e de prestação de contas  

As autarquias locais encontram-se sujeitas ao dever de publicitar, até 30 dias após a aprecia-

ção e aprovação pelo órgão deliberativo, um conjunto de documentos previsionais e de pres-

tação de contas
25

. 

O artigo 49.º da LFL veio reforçar aquele dever de publicidade, exigindo que os municípios 

disponibilizem no respectivo sítio na Internet um conjunto mais vasto de documentos previ-

sionais e de prestação de contas
26

. 

Após o envio para contraditório do anteprojecto do presente Relatório, o Município de 

Lagoa disponibilizou no seu sítio na Internet os documentos de prestação de contas referentes 

ao exercício de 2008
27

. 

A LFL impõe ainda a divulgação, pelo mesmo meio, das taxas de impostos cujos valores 

variam localmente, dos regulamentos de taxas municipais e dos tarifários dos serviços presta-

dos e bens fornecidos28. 

A Câmara Municipal de Lagoa divulgou o Regulamento de Taxas e Licenças e os tarifários 

dos serviços de água, saneamento e recolha de resíduos sólidos urbanos. 

Falta, no entanto, divulgar, pelo mesmo meio, as taxas do IMI e da derrama sobre o IRC, bem 

como a percentagem da participação variável no IRS29. 

                                                 
25

 Artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro. 
26

 Esses documentos são os seguintes: os planos de actividades e os relatórios de actividades dos últimos dois 

anos, os planos plurianuais de investimentos e os orçamentos, bem como os relatórios de gestão, os balanços 

e as demonstrações de resultados, inclusivamente os consolidados, os mapas de execução orçamental e os 

anexos às demonstrações financeiras, igualmente dos últimos dois anos, os dados relativos à execução anual 

dos planos plurianuais, os mapas resumo das despesas, segundo as classificações económica e funcional, e 

das receitas, segundo a classificação económica, e o montante total das dívidas desagregado por rubricas e 

individualizando os empréstimos bancários (artigo 49.º, n.º 1, alíneas a) e f), e n.º 2 da LFL). 
27

 www.cm-lagoa.azoresdigital.pt/default.aspx?module=ArtigoDisplay&ID=. Na resposta ao contraditório foi 

expressamente referido que «Os documentos de prestação de contas e demais informação adicional já se 

encontram disponibilizados no Portal da Câmara Municipal de Lagoa» (ofício de 21-10-2009, transcrito no 

Anexo X). 
28

 Artigo 49.º, n.º 1, alíneas b) a e), conjugado com os artigos 14.º, 15º, 16.º, 19.º, n.º 1, alínea c), e 20.º da LFL 

e com o artigo 112.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis. 
29

 Contudo, a aplicação, nas Regiões Autónomas, das normas da LFL sobre a participação variável no IRS 

(artigos 19.º, n.º 1, alínea c), e 20.º) depende de decreto legislativo regional, nos termos do n.º 3 do artigo 63.º 

da LFL. Sobre o assunto, vd. Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 499/2008, de 14-10-2008, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 223, de 17-11-2008, pp. 46977 e ss. 

http://www.cm-lagoa.azoresdigital.pt/default.aspx?module=ArtigoDisplay&ID
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6. Levantamento do sistema de controlo interno 

Relativamente à auditoria financeira efectuada em 2005, constatou-se que a NSCI não sofreu 

qualquer alteração, permanecendo em vigor o normativo aprovado em finais de 200430, que 

evidencia as insuficiências então referenciadas31 e que serão novamente abordadas ao longo 

do presente relatório. 

De acordo com o Programa Global de Auditoria, os trabalhos foram orientados no sentido de 

verificar se os métodos e procedimentos de controlo estatuídos pelo POCAL, alguns dos quais 

se encontravam vertidos na NSCI, já eram aplicados de forma efectiva e regular no âmbito 

das disponibilidades, do imobilizado, do endividamento e das transferências e subsídios con-

cedidos e obtidos, com o objectivo de definir a natureza, extensão e profundidade dos testes 

substantivos a realizar e a obterem-se evidências de suporte à avaliação do sistema de contro-

lo interno. 

6.1. Disponibilidades 

Os trabalhos desenvolvidos visaram os objectivos especificados no Anexo II. 

6.1.1. Definição de responsabilidades 

Na sua generalidade, o circuito de processamento da receita manteve a tramitação anterior-

mente implementada, enquanto ao nível da despesa a principal alteração prende-se com a 

efectiva centralização das aquisições no serviço de aprovisionamento, unidade orgânica que 

não se encontrava prevista na estrutura municipal vigente. 

À Divisão Administrativa e Financeira competia o acompanhamento destas actividades, atra-

vés da Repartição Financeira, nomeadamente no que concerne à execução diária dos procedi-

mentos de controlo relacionados com a certificação dos movimentos registados na Tesouraria, 

por confrontação com os respectivos documentos de suporte. Incumbia, igualmente, a esta 

Repartição promover os registos das operações associadas às diversas fases da arrecadação 

das receitas e de realização das despesas. 

Na Tesouraria, o respectivo responsável procedia à guarda e emissão dos cheques, para além 

de efectuar o registo das operações nas contas correntes com instituições de crédito, conforme 

o disposto na NSCI32, não se promovendo a separação entre o controlo físico dos meios finan-

ceiros e o processamento dos correspondentes registos. 

O facto descrito, já constatado na última auditoria, era indiciador da ausência de uma ade-

quada segregação de funções, contrariando-se, assim, o disposto pela alínea c) do ponto 

2.9.5. do POCAL. 

                                                 
30

 A NSCI foi publicada no Diário da República, Apêndice n.º 148, II série, n.º 287, de 9 de Dezembro de 

2004, pp. 11 e ss. 
31

 Relatório n.º 08/2006 ï FS/SRATC, aprovado em sessão de 05-04-2006 (processo n.º 05/130.7), disponível 

em https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2006/audit2006.shtm#srtca. 
32

 Artigo 17.º, n.
os

 1 e 2, e artigo 19.º, n.º 1. 



    

 Tribunal de Contas  

Auditoria ao Município de Lagoa (09/116.01)   

 

 

-16- 

6.1.2. Processamento da receita e cobranças 

6.1.2.1. Como se referiu, o circuito documental de arrecadação de receitas não apresentava 

alterações significativas relativamente ao constatado na anterior acção de fiscalização. 

Relembre-se que a aplicação informática assegurava a automatização do registo das diversas 

fases da receita, proporcionando maior celeridade na tramitação processual, bem como um 

controlo mais eficaz. 

6.1.2.2. No que concerne às receitas provenientes das rendas de habitação social, a respectiva 

gestão e controlo passaram a ser efectuados pela empresa municipal EML, E.M. Consequente-

mente, e uma vez que o âmbito do PGA33 estava circunscrito ao Município, não foi realizada 

qualquer análise adicional sobre a matéria. 

6.1.2.3. Contrariamente ao sucedido no exercício de 2004, as dívidas referentes aos serviços de 

abastecimento de água e de recolha de resíduos sólidos eram objecto de diligências no sentido 

de se proceder à respectiva arrecadação. 

De facto, após expirar o prazo para pagamento da dívida, era remetido ao consumidor um avi-

so para proceder à respectiva regularização. Numa segunda fase, era-lhe entregue um aviso de 

interrupção do fornecimento de água e, por fim, o Município instaurava um processo de exe-

cução fiscal34. 

Para efeitos do respectivo controlo, os servi­os municipais emitiam um ñRelat·rio de D²vidas 

por Consumidorò, que disponibilizava toda a informa­«o actualizada de cada factura/recibo 

por regularizar. 

Refira-se, a propósito, que, à data dos trabalhos de campo, o montante em dívida respeitante a 

facturação emitida no exerc²cio de 2008 era de ú 7 055,17, referentes a 252 facturas/recibo35. 

Destas, 142 encontravam-se em execução fiscal, no montante global de ú 4 055,59, e corres-

pondiam às que se encontravam em mora há mais de seis meses. 

Quanto à relevação contabilística dos proveitos associados à prestação destes serviços, os 

mesmos eram reconhecidos no período contabilístico a que respeitavam, observando-se, 

assim, o princípio da especialização (ou do acréscimo). 

Apesar das melhorias evidenciadas, mantinha-se, ainda, o processamento manual da recolha 

das leituras de consumos de água, informação de suporte à emissão da facturação, facto que 

condicionava a eficiência das operações e a eficácia do controlo. 

6.1.2.4. A dívida da sociedade Porto dos Carneiros, SU, Lda., emergente do contrato de 

concessão do edifício municipal para a exploração do restaurante, situado no largo do Porto 

dos Carneiros, não foi tempestivamente contabilizada36. 

                                                 
33

 Cfr. Informação n.º 14/2009 ï UAT I, de 25-03-2009, a fls. 2 do processo. 
34

 Documentos insertos a fls. 342 do processo, a título de exemplo. 
35

 Conforme documento a fls. 386 do processo. 
36

 As condi­»es contratuais estipulam o pagamento de uma presta­«o mensal de ú 2 000,00, acrescida de uma 

renda mensal variável de 2,5% sobre a factura­«o mensal, com o m²nimo de ú 200,00 e m§ximo de ú 600,00, 

a liquidar trimestralmente. 
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Em 31-12-2008, ascendiam a ú 10 000,00 as rendas por arrecadar37 respeitantes aos últimos 

cinco meses de 2008. No entanto, a Autarquia não efectuou o registo da renda variável, no 

montante m²nimo de ú 200,00 mensais, o que perfazia um total de, pelo menos, ú 1 000,00. 

Por outro lado, através dos documentos contabilísticos de 200938, constatou-se que não se 

encontravam registadas as rendas referentes ao ano em curso, ficando regularizada a situação 

apenas à data dos trabalhos de campo39, após os responsáveis autárquicos terem sido alertados 

para o facto. 

Mais uma vez, a componente variável também não foi considerada40. 

Conclui-se, assim, que não se promoveu o registo oportuno das operações no período con-

tabilístico a que respeitavam, conforme o disposto pelas alíneas e) e j) do ponto 2.9.2. do 

POCAL . 

O facto de se desconhecer, com rigor, o valor dos créditos vencidos obviou à constituição de 

provisões para fazer face ao respectivo risco de incobrabilidade. 

No que concerne às medidas tomadas em virtude do incumprimento pelo arrendatário das 

condições financeiras contratualizadas, de acordo com a Acta n.º 05/2009, de 13-03-2009, da 

reunião ordinária da Câmara Municipal de Lagoa41, foi efectuada uma Notificação Judicial 

Avulsa42 no dia 08-01-200943, seguida de um Requerimento Executivo, no dia 03-06-200944. 

6.1.3. Processamento da despesa e pagamentos 

6.1.3.1. Contrariamente ao definido na orgânica municipal, a NSCI prevê que as aquisições 

sejam promovidas pelo Serviço de Aprovisionamento (SA). Na prática, esta foi a alteração 

mais significativa verificada nas diversas fases do processamento da despesa, relativamente 

ao circuito implementado aquando da última auditoria realizada pela SRATC. 

De facto, de acordo com a descrição efectuada, este Serviço centralizava todos os processos 

referentes às aquisições de bens e serviços, enquanto a Secção de Contabilidade (SC) procedia 

aos registos contabilísticos das mesmas. 

Assim, após a tramitação processual inicial45, a requisição interna era remetida ao SA devi-

damente autorizada, após a verificação da existência de cabimento pela SC. Seguidamente era 

emitida a requisição externa que, após autorização do Presidente da Câmara, era enviada ao 

fornecedor. 

                                                 
37

 Cfr. Balancete analítico, a fls. 398 do processo. 
38

 Balancete analítico de 04-03-2009, a fls. 399 do processo. 
39

 Cfr. Balancete analítico de 06-05-2009, a fls. 400 do processo, onde se pode verificar a contabilização das 

rendas referentes aos meses de Janeiro a Maio de 2009, no montante de ú 10 000,00. 
40

 Import©ncia relativa a cinco meses, ou seja, ú 1 000,00, no mínimo. 
41

 A fls. 401 do processo. 
42

 Processo n.º 84/09.6 TBPDL do 3.º Juízo do Tribunal Judicial de Ponta Delgada. 
43

 Comprovativo de entrega a fls. 407 do processo. 
44

 A fls. 410 do processo. 
45

 O início do processo de aquisição não sofreu alterações. 
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Após a recepção da factura, o SA efectuava a conferência com a requisição externa e respec-

tivos registos no programa informático, remetendo-a para a SC para efeitos de nova conferên-

cia e contabilização. 

O restante processo de despesa era, na generalidade, o anteriormente implementado. 

6.1.3.2. A fim de aferir a legalidade e regularidade financeira das operações relativas à execu-

ção orçamental da despesa, procedeu-se à análise do suporte documental referente às aquisi-

ções de bens de capital concretizadas no decurso de 200846.  

Do exame efectuado, e estritamente no que se refere às disposições legais sobre a execução do 

orçamento, concluiu-se pela impossibilidade de se expressar uma opinião sustentada acerca da 

respectiva observância no exercício em apreço. 

Na realidade, conforme se evidencia na parte final do ponto 6.2.2.3. do presente relatório, a 

ausência de informação desagregada sobre os diversos projectos em curso, a par da inexistên-

cia da contabilidade de custos, impediu certificar a adequada classificação de um conjunto de 

despesas de reduzida expressão financeira, que apenas seriam susceptíveis de serem conside-

radas despesas de capital caso estivessem integradas em projectos em curso realizados por 

administração directa47. 

Por outro lado, constatou-se a existência de um processo de despesa em que o acto de vincu-

lação externa do Município, consubstanciado na aceitação da factura emitida pelo fornecedor, 

não foi precedido da autorização formal para realização da correspondente despesa e da 

informação de disponibilidade orçamental permissiva da assunção do correspondente com-

promisso48. 

6.1.3.3. Relativamente ao circuito documental e operações subsequentes à realização das des-

pesas, os procedimentos adoptados asseguravam o registo oportuno das mesmas no período 

contabilístico a que respeitavam. 

Assim, as facturas que titulavam as obrigações assumidas perante terceiros eram conta-

bilisticamente processadas na conta 228 «Fornecedores ï Facturas em recepção e con-

ferência» até à respectiva certificação. 

Apesar da correcta relevação contabilística numa conta de transição, deveria, também, ser uti-

lizada uma divisionária da conta 261 «Fornecedores de imobilizado»49, devidamente desagre-

gada por entidade credora, para as facturas provenientes de aquisições de imobilizado. 

6.1.3.4. Mensalmente, a SC emitia um mapa designado ñCalend§rio da factura­«o a liquidar 

por fornecedorò com base no qual o Presidente da Câmara definia as facturas a liquidar, des-

conhecendo-se, no entanto, o critério adoptado para o efeito. Os pagamentos eram autorizados 

                                                 
46

 Registadas na contabilidade patrimonial nas contas 42 a 45. 
47

 Cfr. por exemplo, conta 44.2.2.1.08 «Outros edifícios», cujo extracto consta a fls. 530. 
48

 Requisição externa emitida em data posterior à da factura e correspondente recibo (cfr. documentos a fls. 

414). 
49

 Para o caso dos fornecedores de imobilizado, o POCAL não prevê, especificamente, uma conta para o efeito, 

a qual poderá ser criada com a seguinte designação: 2618 «Fornecedores de imobilizado c/c ï Facturas em 

recepção e conferência». 


















































































































































































